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PLANO DE TRABALHO - 2023 

1.0 - DADOS DO PROPONENTE 

Instituicdo Proponente: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO 

Enderego: Rua Luiz Dias da Silva, 326, Vila Teixeira, Salto, SP CEP: 13.320.354 

Telefone: (11) 4029-1162 e-mail:gerencia@apaesalto.com.br/ | CNPJ. 56.651.003/0001-40 

adm01@apaesalto.com.br 

Presidente: Lucélia Aparecida Massoca CPF: 072.789.868-00 RG: 24.754.090 SSP/SP 

Enderego Completo: Tel: (11) 4029-1162 [ Email: 

Rua Professora Maria de Lourdes Vendramini, nº gerencia@apaesalto.com.br 

86 Lt 14 Qd 04 — Reserva Central Parque — 

Salto/SP | 
Nome do Responsável Técnico pelo CPF: 137.707.478-10 RG:9.417.686-3 

projeto: Maria Madalena Baldi 

Enderego: Rua 9 de Julho 1010, apto Tel: (11) 4029-1162 Email: direcao@apaesalto.com.br 
142 — Indaiatuba/SP | 

Banco: 001 Agéncia/Conta: 
Banco do Brasil 66583 25372 

2 - APRESENTACAO E HISTORICO DA ORGANIZACAO: 

A APAE de Salto é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assisténcia social, educação, 

saude, defesa e garantia de direitos, sem fins lucrativos, que tem como missão promover e articular ações de defesa | 

de direitos, prevengdo, prestacdo de servigos de qualidade, apoio à familia direcionado à melhoria da qualidade de 

vida das pessoas com deficiéncia intelectual e múltipla que necessitam de apoio pervasivo, visando 3 sua inclusdo | 

social. 

2.1. Histdrico da organizagio: 

A APAE de Salto foi fundada em 08 de maio de 1970, apés iniciativa de um grupo de pais de deficientes 

intelectuais, em reunido no Centro Comunitério da cidade, com o auxilio do Monsenhor Mario Negro, Padre da Igreja 

Matriz Nossa Senhora do Monte Serrat. 

Os deficientes intelectuais passaram a receber atendimento terapéutico e assisténcia escolar, inicialmente, 

na rua Prudente de Moraes, 537, no Centro da Cidade, em uma sala cedida pela Prefeitura Municipal. 

Em 1974, a Prefeitura Municipal de Salto, cedeu a entidade um terreno, para que a mesma pudesse construir | 

uma sede própria e filiar-se à Federação Nacional das APAEs, a fim de funcionar nos mesmos parâmetros de referida 
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federação. 

Em 1976 iniciou-se a construção da Sede Escola da Instituição, que já atendia 35 pessoas com deficiência 

intelectual. A Escola de Educação Especial “Menino Jesus” foi inaugurada em 11 de outubro de 1980, jurisdicionado à 

Diretoria de Ensino — Região de Itu, da Secretaria de Estado da Educação. 

3. DESCRICAO DO PROJETO: 

Identificagdo do Objeto: PERIODO DE EXECUCAQ 

INÍCIO TÉRMINO 

Promover a atenção integral às pessoas com deficiência intelectual ou | Janeiro/2023 — Dezembro/2023 

deficiência múltipla associada à deficiência intelectual, que necessitam de | 

apoio pervasivo e que não são beneficiados pela inclusdo em classes comuns | 

do ensino regular, ndo abrangendo atendimento de pessoas com transtorno 

, do espectro autista. Apoio parcial às pessoas com deficiéncia intelectual ou 

-1 deficiéncia múltipla associada a deficiéncia intelectual, atendidas pela APAE, 

promovendo a prestação de servicos e apoio a familia, direcionadas a 

melhoria da qualidade de vida e a sua inclusão social. 

3.1. Descrição da realidade que serd objeto da parceria 

A APAE de Salto atenderd, através desse termo de colaboração, 160 pessoas com Deficiéncia Intelectual e/ou 

Múltipla que necessitam de apoio pervasivo, a partir dos 00 anos, sem limite de idade e de ambos os sexos. 

Possuimos uma infraestrutura, tanto com relação à área fisica, recursos humanos e materiais, que permite um 

atendimento de qualidade, possibilitando o desenvolvimento do potencial dos alunos. 

Atualmente, muito se fala em inclusdo das pessoas com deficiéncia, no entanto para a inclus3o existir de 

forma integral, devemos enxergar o individuo como um ser único, e para que isso ocorra, é necessirio um 

atendimento especializado e adaptado as capacidades e habilidades de cada um. 

Atuamos na habilitagdo e reabilitacdo da Pessoa com Deficiéncia Intelectual e/ou Mdltipla que necessitam de 

apoio pervasivo em todas as fases da vida. Nossos servicos e programas iniciam-se na prevencdo das deficiéncias, 

estimulagdo infantil, atividades socioeducativas, terapéuticas e culturais, sem nunca se esquecer da defesa de 

direitos, visando sempre a inclusão dos alunos na sociedade. 

Ressaltamos que na cidade de Salto, a APAE, que mantém a Escola de Educação Especial “Menino Jesus” e o 

Centro de Convivéncia, é a Unica Instituicdo especializada na prestação de servicos & Pessoa com Deficiéncia 

Intelectual e/ou Múltipla que necessitam de apoio pervasivo. Atuamos há mais de 50 anos na prestação de servigos 

de qualidade, apoio  familia direcionado & melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiéncia e a construção 

de uma sociedade justa e solidaria. 

Evidenciamos que, pela impossibilidade de o poder público atender essa demanda, a prestação de servigos 

especializados é fundamental para que as pessoas com deficiéncia intelectual e/ou multipla que necessitam de apoio | 

pervasivo possam ter direito a uma vida digna. 9” ; 

P 2 
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3.2. Justificativas da Proposigdo 

A APAE Salto tem como finalidade oferecer atendimento integral a pessoa com deficiéncia intelectual ou 

multipla associada a deficiéncia intelectual, que necessitam de apoio pervasivo, prestando servicos de natureza 

educacional especializada, com o objetivo de oferecer ajudas e apoios continuos, diversificar o curriculo e ainda 

oferecer atendimentos complementares dos servicos especializados nas áreas da saúde e assisténcia social. 

Ofertaremos para o apoio integral da pessoa com deficiéncia intelectual ou deficiéncia multipla associada a 

deficiéncia intelectual que necessitam de apoio pervasivo, acesso a educação especial, através do ensino 

fundamental, que tem como finalidade o desenvolvimento de habilidades em seus aspectos fisicos, psicolégicos, 

intelectuais e sociais. 

A execugdo do servigo mantido pela APAE Salto, contard com o apoio de uma equipe operacional, que tem 

por finalidade atender as necessidades inerentes a função, permitindo um atendimento de qualidade. A equipe será 

composta: secretaria de escola, assistente administrativo, merendeira, monitor, servente. 

Quanto ao transporte escolar, atendemos alunos e usudrios que residem em todos os bairros da cidade, 

havendo necessidade do transporte aqueles que não tém condições de utilizar o transporte coletivo e as familias que | 

não tem transporte utilitário, 

É imprescindível manter o apoio integral às pessoas com deficiência intelectual ou múltipla associada a 

deficiência intelectual com necessidade de apoio pervasivo, atendendo as demandas do município e contribuindo de | 

maneira significativa para o segmento da pessoa com deficiéncia. 

4. OBJETIVOS DA ATIVIDADE: 

" 4.1. Objetivo Geral: 

- Promover a atengdo integral as pessoas com deficiéncia intelectual ou deficiéncia multipla associada 2 

deficiéncia intelectual, que necessitam de apoio pervasivo e que não são beneficiados pela inclusio em classes 

comuns do ensino regular, ndo abrangendo atendimento de pessoas com transtorno do espectro autista. Apoio 

parcial às pessoas com deficiéncia intelectual ou deficiéncia multipla associada à deficiéncia intelectual, atendidas 

pela APAE, promovendo a prestacdo de serviços e apoio a familia, direcionadas a melhoria da qualidade de vidae a | 

sua inclusdo social. 

4.2. Objetivo (s) Especifico {s): 

- Oferecer um sistema educacional com atividades académicas e/ou funcionais de acordo com as necessidades 

da pessoa com Deficiéncia Intelectual ou deficiéncia Múltipla associada à deficiéncia intelectual que necessita de 

apoio pervasivo, com adaptações significativas no curriculo. h 
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- Oferecer o transporte especializado para a pessoa com Deficiéncia Intelectual ou deficiéncia Multipla associada 

à deficiéncia intelectual que necessitam de apoio pervasivo da Escola de Educação Especial “Menino Jesus” e aos 

usuarios do Centro de Convivénci 

- Oferecer a educação especializada aos alunos da rede municipal de ensino, com deficiéncia intelectual ou 

deficiéncia multipla associada 3 deficiéncia intelectual, que necessitam de apoio pervasivo e que não são 

beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular, ndo abrangendo atendimento de pessoas com 

ia. 

transtorno do espectro autista, com idade de 06 anos a 18 anos 

5. CRONOGRAMA DE EXECUGAO DAS METAS ANUAL 

Metas a serem atingidas Indicadores de Aferição de 

Cumprimento das Metas 

Meios de Verificagdo 

21 alunos matriculados nas 02 
salas de aula na modalidade de 

Registro de presenca. 

Registro de presenca no Didrio de 

Ensino Fundamental (com idade Classe. 

de 06 a 18 anos), com e Relatorios pedagogicos 

deficiéncia intelectual ou com quadrimestral. 

deficiéncia múltipla associada a e Planejamento anual. 

deficiéncia —intelectual que e PEl bimestral. 
necessitam de apoio pervasivo. 

| 

04 monitoras para o Número de atendidos que e Fotos 

acompanhamento dos atendidos. foram auxiliados de acordo 

com suas necessidades para as 

atividades na instituição. 

Lista dos atendidos. 

“flanutengdo de 01 médico 

heuropediatra para atendimento 

dos alunos da APAE e dos alunos 
da rede municipal de ensino, 

encaminhados via oficio pelo 

CEMAEE. 

Atendimento de 03 alunos da 
APAE e atendimento de 12 | 

| alunos da rede municipal de 

o 

ensino, dentro do mês de 
referência e não cumulativo e 

reunido mensal com a 

equipe multidisciplinar do 

CEMAEE. 

Controle via oficio das solicitacdes | 

das consultas, com nome dos alunos ‘ 
encaminhados pelo CEMAEE. 

Planilha de atendimentos. 

Oferecer  transporte  escolar 

especializado para os alunos 

matriculados na Escola de 

Educagdo Especial Menino Jesus 

e usudrios do Centro de 

Convivéncia da APAE de Salto, 

num total de até 120 atendidos. 

Ndmero de atendidos que 

utilizam o transporte escolar 

especializado. 

Planilha de atendidos que utilizam o i 

transporte. 

Contrato — com a empresa do! 

transporte escolar. | 

Garantir atenção integral as 160 

pessoas com deficiéncia 

intelectual ou deficiéncia 

Numero de atendidos 

beneficiados pelos servigos da 

instituicao. 

* Fotos, 

* Listagem dos alunos da Escola 

Menino Jesus. £\ À 

APAE/SALTO 
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' múltipla associada à deficiéncia T e Listagem dos usuários do Centro de 
intelectual, que necessitam de | Convivéncia. 
apoio pervasivo, promovendo a 

prestacdo de servicos e apoio a 

familia, direcionadas a melhoria 
da qualidade de vida e a 

construgdo de uma sociedade 

justa e soliddria. 

6. FORMAS DE EXECUCAO DO PROJETO: 

estadual pela Lei n® 572/74 de 13/12/74 
n® 91.708 de 12/03/85 

As ações e atividades serdo desenvolvidas de forma planejada e permanente, através do 

desenvolvimento de conteúdos pedagégicos, ministrados pelos professores especialistas e com atendimentos 

individuais e grupais na drea de Psicologia. 

| Cronograma de Atividades Propostas: 

Atividades/Més o1[02][03[04] 05 06 07 

Jan | Fe |Ma | Ab | Ma | Ju Jul 
v r r i n 

Aulas na modalidade de X[ X | X | X [X]X X X X X |Xx 
Fundamental de acordo 

com a Matriz Curricular. 

10 1 |12 

Out | Nov | Dez E
 

F
 

Atendimento Domiciliar x X X X X X X X X X X 

Pedagdgico aos alunos que 

possuem afastamento por 

tempo indeterminado. | | 

| Atendimento Psicoldgico X X | X X | X | X X X X X X | X 
- semanal. 

- ’HTPC(Horério de Trabalho x X | X X X X X X X 

| | do Professor Coletivo). | 

| Transporte de segunda a | X X X X X X X X X X X 

sexta-feira aos alunos da 
Escola de Educação Especial 

“Menino Jesus”, de acordo 
com o calendério escolar e | 
aos usudrios do Centro de 
Convivéncia. | 
Atendimento a 03f x|x ix |x x x |x x x x x x 
alunos/mês, por um medico 

Neuropediatra, aos alunos 
da APAE e atendimento a 

|| 12 alunos/mês aos alunos | 

da rede municipal de 

educacdo, encaminhados 

via oficio pelo CEMAEE. 

APAE/SALTO
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Acompanhamento pelas[ X |X x x x X X X X X X 

monitoras aos atendidos 
pela instituicdo. 

7. METODOLOGIA: 

Os alunos do Ensino Fundamental do 12 ao 52 Ano terão aulas de segunda à sexta, no periodo da manhã das 

7h30 às 11h35 e no periodo da tarde das 13h as 17h05, com intervalo de 20 minutos, de acordo com a Base Nacional 

Comum Curricular através das Areas de Conhecimento: Linguagens (Lingua Portuguesa, Arte, Educação Fisica), 

| Matemática, Ciências da Natureza (Ciências) e Ciências Humanas (Geografia e História). 

Os usuários do Centro de Convivência participarão das atividades programadas de segunda a sexta, no 

período da manhã das 7h30 às 11h35 e no período da tarde das 13h às 17h05, com horário específico para o café e 

almoço. 

As monitoras acompanharão os atendidos nos serviços da instituição, conforme suas necessidades. Auxiliará 

os atendidos nos momentos de higiene, alimentação e locomoção. 

As merendeiras serão orientadas sobre como proceder na hora de preparar a alimentação para os alunos 

com restrição médica e dificuldade de deglutição. 

O atendimento psicológico será semanal. 

O transporte será oferecido de segunda a sexta-feira aos alunos da Escola de Educação Especial “Menino 

Jesus”, de acordo com o calendário escolar e aos usuários do Centro de Convivência. No período da manhã as aulas 

iniciarão às 7h30 e terminarão às 11h35 e no período da tarde iniciarão às 13h e terminarão às 17h05, 

Integra o quadro operacional e de apoio da instituição, 02 serventes, responsáveis pela limpeza e organização 
) 
de todos os ambientes. | 

O serviço contará com o apoio de 02 assistentes administrativos e 01 secretária escolar, responsáveis pela 

organização, planejamento e desempenho das funções administrativas, tais como: prestação de contas, recursos 

humanos, captação de recursos, contas a pagar, organização de documentos dos atendidos, gerenciamento de 

registros escolares, entre outros. r / 

A equipe gestora será responsavel pelo acompanhamento do servigo prestado. fil 
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8. RESULTADOS ESPERADOS: 
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* Acessoà Educação Especial de fato e de direito para a pessoa com deficiéncia intelectual ou deficiência 

múltipla associada a deficiência intelectual, que não se beneficiam pela inclusão de classes comuns do 

ensino regular. 

* Inclusão social dos alunos e usuários com acolhimento à diversidade. 

* Garantiade apoio integral aos atendidos e suas famílias. 

9. RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE: 

| QUAN FUNÇÃO FORMAÇÃO CARGA SALÁRIO 
) TIDAD HORÁRIA 

[ E 

02 Assistente Ensino Superior Completo 44 h/semanais RS 91.802,58 

Administrativo e Cursando Ensino 

| Superior 

01 Secretária de Ensino Médio Completo 44 h/semanais R$ 34.828,89 

Escola | 

01 Psicéloga Licenciatura em 30 h/semanais R$ 51.339,99 

Psicologia | 

02 Professor Licenciatura em 20 h/semanais —— — R$78.261,76 
| Pedagogia | 

02 Merendeira Ensino Médio Completo | 44 h/semanais RS 48.471,35 

04 Monitor Ensino Médio Completo 44h/semanais RS 96.942,69 

02 Servente Ensino Médio Completa 44 h/semanais RS 48.471,35 

TOTAL R$ 450.118,61 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO TOTAL DA INSTITUICAO - APAE SALTO 

Cat. Econ. 12 més 22 més 32 més 42 més 52 més 62 més 
Saldrios + | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 R$37.509,83 | R$37.509,88 | R$37.509,38 

encargos 

Transporte | R$15.000,00 | R$51.000,00 | R$69.000,00 | R$54.000,00 | R$66.000,00 | R$60.000,00 

Cat. Econ. 72 més | 82més 92 més 102més | 112més 122 més TOTAL 

Saldrios + | R$37.509,88 | R$37.509,88 R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,93 | R$ 450.118,61 
encargos 

| Transporte | - | R$69.000,00 | R$57.000,00 | R$60.000,00 | R$54.000,00 | R$39.000,00 | R$ 594.000,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.044.118,61 
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CRONOGRAMA DE REPASSE PARA A INSTITUIÇÃO — APAE SALTO 

Cat. Econ. 12 més 22 més 32 més 42 més 52 més 62 més 

Saldrios + | R$37.509,88 | R$37.509,88 R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 

encargos 
Transporte | R$15.000,00 | RS51.000,00 — R$69.000,00 | R$54.000,00 | RS66.000,00 | R$60.000,00 

TOTAL | R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
MENSAL — 52.509,88 88.509,88 106.509,88 91.509,88 103.509,88 97.509,88 

Cat.Econ. | 7ºmês 8º mês 92 més 102 més 112 més 122 més TOTAL 

Saldrios + | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 | R$37.509,88 RS$37.509,93 | R$ 450.118,61 

encargos 

Transporte - R$69.000,00 | R$57.000,00 | R$60.000,00 | R$54.000,00 | R$39.000,00 | R$ 594.000,00 

TOTAL R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
MENSAL | 37.509,88 | 106.509,88 | 94.509,88 | 97.509,88 | 9150988 | 76.509,93 

TOTAL GERAL DE DESEMBOLSO/REPASSE: R$ 1.044.118,61 

11. PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAGAO. 

O processo de avaliação e monitoramento sera realizado pela equipe gestora, responsavel em verificar 

as atividades executadas. 

Í \I\L oo h Ladoteno. Pnkor À i 
Maria Madalena Baldi Lucélia’Aparecida Massoca 

Responsavel Técnico do Projeto Presidente APAE de Salto 

12. DECLARACAO DO PROPONENTE: 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAGAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO, declara, par: 

fins de prova junto a Secretaria da Educagdo do Municipio de Salto, para os efeitos e sob as penas da Lei, que: 

Inexiste qualquer débito em mora ou situagdo de inadimpléncia com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou 

| entidade da Administragdo Pública Municipal, que impeça a realizacdo deste termo ou qualquer instrumento legal | 

com a Prefeitura da Estancia Turistica de Salto na forma deste plano de trabalho. | 

| Pede Deferimento, Salto, 07 de Novembro de 2022. 

| 

~ 

Lucélia Aparecida Massoca 

Presidente APAE de Salto 

APAE/SALTO
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13. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
320-354. Sati-SF 

APROVADO 

Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fávaro 
Secretéria Municipal de Educação 

SALTC, de de 20 
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